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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.aracoiaba.pe.gov.br
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/araçoiaba
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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 0025/2017
EMENTA: Suspende o expediente 
nas repartições públicas municipais 
no dia 14 de julho de 2017, decreta 
ponto facultativo e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município;

Considerando a suspensão do expediente nas 
repartições públicas municipais no próximo dia 14 de 
julho de 2017, em virtude das comemorações alusivas 
à Festa do 22° Aniversário de Emancipação Política do 
Município de Araçoiaba.

DECRETA:

Art. 1° - Fica suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais no dia 14 de julho de 2017, por ser 
considerado Feriado Municipal.

Art. 2° - As Secretarias de Saúde e Infraestrutura e 
Habitação, que prestam serviços essenciais e de interesse 
público, terão expediente normal nos dias mencionados 
no artigo 1° deste decreto.

Art. 3° - Caberá aos secretários competentes de cada 
pasta, fiscalizar o cumprimento das disposições deste 
decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017.

Joamy Alves de Oliveira

Prefeito do Município
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